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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de projeto de lei de autoria da Nobre Vereadora Kátia Aparecida Franco, que
"DISPÕE SOBRE O CENSO ANIMAL NO MUNICÍPIO DE JUIZ DE FORA, VISANDO O CONTROLE
POPULACIONAL DE ANIMAIS DOMÉSTICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

Ciente de todo o processado e especialmente do parecer jurídico da Diretoria Jurídica da
Casa, o qual concluiu pela legalidade e constitucionalidade da proposição, desde que procedida
alteração no texto do artigo 3º, do projeto, evitando-se assim ofensa ao Princípio da Harmonia e
Independência entre os Poderes.

Assim, solicito seja concedida vista dos autos à I. Vereadora Proponente, para ciência,
análise e manifestação ao parecer jurídico exarado, com retorno a esta Comissão para conclusão dos
trabalhos afetos à sua competência. 

Palácio Barbosa Lima, 15 de setembro de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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